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CONTRATO FMS Nº 062/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE 

SANTO ANTÃO, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA S.& C. 

BANHEIROS QUIMICOS E LIMPEZA EM GERAL LTDA, TUDO DE 

ACORDO COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023- 

ADESÃO Nº 002/2023. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, 
Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Saúde, 
ao Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, brasileiro, casado, CPF nº 061.607.684-33, RG.: 6.793.837 SDS/PE, residente e 
domiciliado em Vitória de Santo Antão – PE, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa S.& C. BANHEIROS QUIMICOS E LIMPEZA EM GERAL LTDA, CNPJ Nº 
07.694.678/0001-60, Com Sede na Rua  Dona Ana Aurora, nº 1110– Bairro Areias, Recife/PE, aqui representada por  Teonas Souto 
Clímaco, Brasileira, divorciada, empresária, Portador da Cédula de Identidade nº  2.290.855  SDS/PE e do CPF/MF sob o nº  
344.014.314-72, residente e domiciliada em Recife/PE. E-mail: banheirosclimaco@hotmail.com / Fone: (81) 99936-6778 / 
98699-1248, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 
CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo 
em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 022/2023, oriunda do Processo Licitatório nº 004/2023– Pregão 
Eletrônico nº 004/2023, gerenciada pela Secretaria de Cultura, Turismo e Economia Criativa da Vitória de Santo Antão/PE, 
devidamente ratificado pela Autoridade Superior em 11/05/2023, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a eventual e futura contratação de pessoa(s) para locação e instalação de equipamentos e 

organização estrutural para realização de eventos diversos, visando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde da Vitória 

de Santo Antão/PE, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

1 

CABINE SANITÁRIA — MODELO STAND • CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, 
COBERTURA TRANSLÚCIDA E INCLINADA COM CANALETAS, PISO 
ANTIDERRAPANTE, CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO MISTURA 
DE ÁGUA DILUÍDA EM PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL, S EM 
FORMOL, PARA DEGRADAR O MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO 
AMBIENTE, TUBO DE RESPIRO. • CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE VASO 
SANITÁRIO E MICTÓRIO ACOPLADO. • TRINCO INDICADOR 
(OCUPADO/LIVRE) IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO. 
•VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS. •PORTA PAPEL HIGIÊNICO/ 
OBJETOS. • ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL • MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM SUCÇÃO. • 
DIMENSÕES: 1,20 X 1,20 X 2,30M (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 
• CAPACIDADE: 170 LITROS. 

UNID 937 
 R$       

304,48  
 R$     285.297,76  

5 

CABINE SANITARIA—MODELO PPNE (PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS) • CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, COBERTURA 
TRANSLÚCIDA E INCLINADA COM CANALETAS, PISO ANTIDERRAPANTE, 
CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO MISTURA DE ÁGUA DILUÍDA EM 
PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL, SEM FORMOL, PARA DEGRADAR O 
MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO AMBIENTE, TUBO DE RESPIRO. • 
ACESSO PARA CADEIRA DE RODAS SEM A NECESSIDADE DÊ RAMPA, 
AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA PARA GARANTIR 
MOBILIDADE E CONFORTO AO USUÁRIO. • CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE 
VASO SANITÁRIO E MICTÓRIO ACOPLADO. • TRINCO INDICADOR 
(OCUPADO/LIVRE) IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO. • 
VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS. • PORTA PAPEL HIGIÊNICO/ 
OBJETOS. • ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL • MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM SUCÇÃO. • 
DIMENSÕES: 1,20 X 2,40 X 2,30M (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 
• CAPACIDADE: 170 LITROS 

UNID 187 
 R$       

436,80  
 R$        81.681,60  
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6 

CABINE SANITARIA—MODELO PPNE (PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS) • CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, COBERTURA 
TRANSLÚCIDA E INCLINADA COM CANALETAS, PISO ANTIDERRAPANTE, 
CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO MISTURA DE ÁGUA DILUÍDA EM 
PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL, SEM FORMOL, PARA DEGRADAR O 
MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO AMBIENTE, TUBO DE RESPIRO. • 
ACESSO PARA CADEIRA DE RODAS SEM A NECESSIDADE DÊ RAMPA, 
AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA PARA GARANTIR 
MOBILIDADE E CONFORTO AO USUÁRIO. • CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE 
VASO SANITÁRIO E MICTÓRIO ACOPLADO. • TRINCO INDICADOR 
(OCUPADO/LIVRE) IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO. • 
VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS. • PORTA PAPEL HIGIÊNICO/ 
OBJETOS. • ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL • MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM SUCÇÃO. • 
DIMENSÕES: 1,20 X 2,40 X 2,30M (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 
• CAPACIDADE: 170 LITROS 

UNID 62 
 R$       

436,80  
 R$        27.081,60  

                                                                                                                                                                          VALOR TOTAL                 R$ 394.060,96  

 

 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora citado, e subsidiariamente 

pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/19, por suas cláusulas e preceitos de direito público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará até 11/05/2024 a contar da data de sua assinatura. E ficará adstrito à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários conforme disposto no Art. 57 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, art. 78, da Lei Federal 

n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 

394.060,96 (trezentos e noventa e quatro mil e sessenta reais e noventa e seis centavos). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, a partir da entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, em até 30 dias. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto pendente 

de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o prazo referido no Termo de 

Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

          365                 365 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, 

sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do 

contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas abaixo: 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 122-Administração Geral 

Programa: 930-Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 

Ação: 2.50-Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 

Despesa:3.3.90.39.00-Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 301-Atenção Básica 

Programa: 903-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População 

Ação: 2.16-Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde 

Despesa:3.3.90.39.00-Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 906-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 

Ação: 2.20-Manutenção das Ações de Atenção Especializada 

Despesa:3.3.90.39.00-Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vetada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto contratual da Adesão 

nº 002/2023 – Processo nº 009/2023, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização periódica do cumprimento do objeto deste contrato será nomeada pelo secretário no ato da assinatura do contrato 

conforme termo de designação. A gestão do objeto deste contrato ficará a cargo do servidor: Jaelson de Souza Pereira, inscrito no 

CPF: 104.526.194-75. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

I Atender a todas as exigências estabelecidas no Termo e no contrato; 

II Os itens locados devem ser disponibilizados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência no local designado 
pela Secretaria;  

III Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 
para o município;  

IV É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem e desmontagem dos itens, objeto do presente termo.  

V A CONTRATADA é responsável pela guarda dos equipamentos/estrutura;  

VI A CONTRATADA é responsável ainda pela vigilância, segurança e manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e 
ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa relativa a dano, 
desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas.  

VI Disponibilizar Equipe técnica portando as devidas ferramentas, fardamento e materiais necessários à realização do serviço;  

VIII Manter durante a vigência do contrato toda regularidade apresentada no Processo licitatório;  

IX Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

 

XI Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na ARP; 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

I Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 

 

II Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  

 

III Solicitar a disponibilização e montagens do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias antes da realização do evento;  

IV Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município; 

V Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

VI Receber e fiscalizar a prestação do serviço, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, 
atestando sua conformidade;  

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com
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VII Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da autorização de fornecimento 

ou instrumentos equivalentes;  

VIII Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os serviços deverão ser prestados, observando as condições definidas nos itens 7, 12 e 13 do Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em virtude de inexecução total ou parcial, e/ou em decorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais penalidades estabelecidas na referida Lei. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de se verificar atraso na prestação do serviço objeto deste contrato, será aplicada multa de 

0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, a contar da data final do prazo previsto no 

Termo de Contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso, 

cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. Não haverá a aplicabilidade de multas durante as prorrogações 

compensatórias expressamente concedidas pela Administração, em virtude de caso fortuito, força maior ou impedimento 

ocasionadas pela administração. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, e, se for o caso, descredenciado no CRC pelos órgãos competentes, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Qualquer penalidade só poderá ser aplicada após o contraditório e da ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso 

fortuito ou de força maior. 

 

PARÁGRAFO NONO - Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta atentatória à 

Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração nas hipóteses e prazos definidos em lei; 

 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nas hipóteses e prazos previstos em lei. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Em caso de pregão, o recurso será cabível na forma do art. 4º, inciso XVIII, da Lei 

correspondente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e impedimento 

de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é sanção de 

competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo conferido em lei, contado da data da intimação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à demandante, a sucumbência a que for condenada a parte ex-

adversa, nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno 

direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, para solução de qualquer 

pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (03) três vias de igual teor, para o mesmo fim juntamente com 

duas testemunhas no presente ato. 

 

Vitória de Santo Antão, 12 de maio de 2023. 

 

 

 
 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
Alexsandro Miranda de Vasconcelos  

Contratante 

 

S.& C. BANHEIROS QUIMICOS E LIMPEZA EM GERAL LTDA 
Representante legal da empresa 

Contratado 
 

 

TESTEMUNHAS:  

 

  1. ________________________________             2._______________________________ 
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